
LEI JVO 2. 732 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995.
AUTORlZA O CHEFE DO EXECUTIVO M UNICIPAL A ABRIR
CRÉDflD ESPECIAL NO VALOR DE RS.115.000.00 (CENlV E
QUINZEuu: REAiS), E DA OUTRAS PROVlDtNCIAS
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA TrRADENTES. 650 - ex. P. 07 . CEP 17 120-000 . AGUDOS SP

CGC46 137 4441OOO 1·74

ESTADO DE SÃo PAULO

• PREFEITURA MUNICIPAL

~GUDOS
DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA.

Artigo 2-. O presente Cr édito Especto; s"á coberto com rtCUTSOS praveníentes do
excesso de arrecadação a se verificar no Exercício.

MA RCO ANTONIO DA SIL VA, Prefei to Municipal de Agudos, Estodo de SIJo Paulo,
faz saber. "0 uso de suas atribuições legais. que a Câmara Municipal aprovou f' ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Artigo 1.. Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a abrir CREDrro
ESPECIAL no valor de RS.1I5.000,00 (Cento e Quln:e Mil Reais} que terá a seguinte
cíass tfícaçõo:

4.00 SECR.EDUC.. CULT.. ESP.E LAZER

4.01.04 Setor Ensino Pr'-Escolar

Educação e Cultura

EducaçlJo de Criança de Oa 6 anos

Educaçllo Pré-Escolar

Obras e Instalações
Aqutsição Pr édio pllmplantaçllo de Sala de Aula
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na data dr sua pubiícaçãa. revogadas as
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Sec""~---

Artigo J" Esta lei entrará
díspcsições mi contrário.

Prefeitura Municipal de
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